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RESOLUÇÃO N° 22 DE 5 DE ABRIL DE 2019

Homologa a Resolução n° 19/2019 - Ad
Referendum, a qual aprovou, ad referendum, o
Projeto Pedagógico do Curso Superior de
Bacharelado em Administração do IFPE,
Campus Cabo de Santo Agostinho.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no usq das atribuições
previstas no Regimento Interno do Conselho e considerando

I - o Processo n° 23518.000002.2019-92;

II - o Parecer n° 016/2019 - Assessoria Pedagógica PRODEN-IFPE;
III - o Parecer Técnico n° 003/2019 - SIBI/IFPE-PRODEN-IFPE;
IV - o Ofício n° 054/2019-PRODEN-IFPE;
V - a Resolução Consup/IFPE n° 19/2019 - Ad Referendum;
VI - a Ia Reunião Extraordinária de 4/4/2019,

RESOLVE:

Art. Io. Homologar a Resolução n° 19/2019 - Ad Referendum, a qual aprovou, ad
referendum, o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Bacharelado em Administração, do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), Campus Cabo de
Santo Agostinho.

Art. 2°. Revogadas as disposições^em contrário, esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação no sítio do IFPE na inten/et ç/ou no Boletim de Serviços do IFPE.
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